
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE CARAPEBUS

NOME

O PORTADOR DESTA CARTEIRA TEM FRANCO ACESSO AOS TRANSPORTES PÚBLICOS MUNICIPAIS OU LOCAIS SUJEITOS A 
FISCALIZAÇÃO DE POLÍCIA ADMINISTRATIVA.

ASSINATURA DO SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

POLEGAR DIREITO

ASSINATURA DO TITULAR

________________________________________________

FOTO 
3X4

LEI Nº 766 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022

ASSINATURA DO TITULAR

LEI Nº 766 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS

NOMENOMENOMENOMENOMENOME

________________________________________________

G U A R D A  C I V I L  M U N I C I P A L

I D E N T I D A D E  F U N C I O N A L

TIPO SANGUÍNEO/FATOR RH

CARGO/FUNÇÃO

NANANANANANAN

DATA DE NASCIMENTO MATRÍCULA

FILIAÇÃO

NOMENOMENOMENOMENOMENOME
NOMENOMENOMENOMENOMENOME

RG/CIN ÓRGÃO EXP. NATURALIDADE

CPFCNH VALIDADE CNH CATEGORIA

VALIDADE FUNCIONALNÚMERO DA FUNCIONAL DATA DE EMISSÃO

QR 
CODE

182 mm

63 mm

Medidas 182mm x 63mm

O porta carteira deverá comportar a carteira 
funcional aberta.
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